
 

 

 
PROJETO DE LEI 052/2013 

 
 
 
O Município de Gramado fica autorizado a 
contribuir financeiramente com o Centro 
Esportivo Gramadense e dá outras 
providências. 

  
 
 
 Art. 1º. O Município de Gramado fica autorizado a contribuir com o valor de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) para fins de auxiliar o Centro Esportivo Gramadense na 
preparação das categorias de base e participações nas competições esportivas. 
 
 Parágrafo único. A concessão do valor que trata o artigo 1º deverá obedecer o 
plano de trabalho anexo. 
 
 Art. 2º. O Município de Gramado, através do seu departamento competente deverá 
observar todos os procedimentos previsto na lei de Responsabilidade Fiscal para 
realização da referida contribuição. 
 
 Parágrafo único. A prestação de contas deverá ocorrer até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao mês do repasse da parcela. 
 

 Art. 3º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
2.028 MANUTENÇÃO DOS DESPORTOS GINÁSIOS E VILAS OLÍMPICAS 
209 3.3.50.43.00.00.00.00 0001 Subvenções Sociais 

 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito, 26 de abril de 2013. 
 
 
 

NESTOR TISSOT 
 Prefeito Municipal de Gramado 

 

PRO-REG-006 



 

 

Exmo. Sr. Presidente: 
Senhores Vereadores: 
 
   NESTOR TISSOT, Prefeito Municipal de Gramado, no uso de suas 
atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis, apresentar o 
seguinte projeto de lei: 

 

O Município de Gramado fica autorizado a 
contribuir financeiramente com o Centro 
Esportivo Gramadense e dá outras 
providências. 

 
 
   Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal vem solicitar 
a esta Egrégia Casa Legislativa, autorização para contribuir financeiramente com o  
Centro Esportivo Gramadense. 

   O presente projeto tem por objetivo contribuir com o valor de até R$ 
40.000,00, para auxiliar nas despesas da instituição, como preparação das categorias de 
base, possibilitando que jovens da comunidade gramadense tenham um crescimento num 
ambiente saudável e que possam ter ter uma formação de cidadania com o apoio o 
esporte. Alem de propiciar que o Centro Esportivo Gramadense participe das competições 
relativas aos torneios juvenis, divulgando também o nome de Gramado pela cidades onde 
jogar.    

   Cabe ressaltar que, o valor a ser repassado será subsidiado metade 
pelo Município de Gramado e metade pela câmara Municipal de Vereados. 

   Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente 
projeto de lei, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e 
distinta consideração. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 26 de abril de 2013.  
 
 
 

NESTOR TISSOT 
 Prefeito Municipal de Gramado 
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Christiane Balzaretti Bordin                                       Bruno Irion Coletto                       Jefferson Ribeiro Varela
  
Secretária Municipal da Administração             Procurador-Geral do Município                       Assessor Jurídico 


